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HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E CADASTRO RESERVA Nº 
001/2025

O Prefeito do Município de Paracambi, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal, na Lei Municipal 
Complementar nº 1.278/2017, e demais normas aplicáveis,

= RESOLVE =

1. HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e 
Cadastro Reserva nº 001/2025, realizado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, destinado à contratação temporária de profissionais de 
nível médio e superior para execução de Programas, Serviços e Projetos 
vinculados à Política Municipal de Assistência Social.

2. Determinar que a Secretaria Municipal de Assistência Social adote as 
providências necessárias para a convocação e contratação temporária dos 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação, a disponibilidade 
orçamentária e a necessidade administrativa.

3. Esta homologação produz efeitos a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Paracambi.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 22 de agosto de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

RESULTADO DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E CADASTRO RESERVA Nº 
001/2025 – SMAS

O Secretário Municipal de Assistência Social do Município de Paracambi, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal e na Lei Municipal Complementar nº 1.278/2017, TORNA 
PÚBLICO a lista de candidatos aptos na Análise de Documentos do Processo 
Seletivo Simplificado e Cadastro Reserva nº 001/2025 – SMAS, destinado à 
contratação temporária de profissionais de nível médio e superior para 
execução de Programas, Serviços e Projetos vinculados à Política Municipal 
de Assistência Social.
No dia 27 de agosto de 2025, ocorrerá a entrevista dos candidatos aptos, 
conforme o cronograma previsto no Anexo IV do Edital 001/2025, no CIEP 385 
Pastor Augustinho Valério de Souza, localizado na Rua Vereador Aníbal 
Cardoso, s/n – Lages – Paracambi/RJ, no período das 10h às 15h.
Paracambi, 22 de agosto de 2025.

WELLINGTON BRAGA DE SOUSA
Secretário Municipal de Assistência Social

Ano IV II CADERNO

GABINETE DO PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

CANDIDATO

TÉCNICO DO BOLSA FAMÍLIA

06 RAFAEL LUIZ ANDRADE CARMAGO

30 JOÃO GUILHERME DUARTE DE REZENDE LEOPOLDO

 

53 EWELYN LUIZE ROSA CORRÊA

 

57 PATRICIA MARIA DIAS DOS SANTOS

 

 

64 RHAYENE BARBOSA NASCIMENTO

42 TAIANE DOS SANTOS LEITE
 

08 ELIZAMAR ALEXANDRINA MOREIRA 76 ELIAS ROCHA FILHO

 

 
ORIENTADOR SOCIAL

19 CELIA REGINA ALVES DE CARVALHO

27 EDINÉA DE SOUZA BRAGA

14 FERNANDA FERREIRA DA ROSA CUNHA

37 NATHÁLIA VILLA NOVA BARBOSA



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

= PORTARIA Nº 674/2025=
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Declaro extinto o cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula n.º 36/914, 
ocupado anteriormente pelo servidor Herivelto Vieira dos Santos, admitido em 
12/07/1985, sob o regime celetista, falecido em 08/08/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 18 de agosto de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 035/2025 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº 083/2023 de Empresa 
Especializada em Serviços telecomunicações, referente Processo nº 
7052/2022.
Contratante: Município de Paracambi através da Secretaria Municipal de 
Saúde/FMS
Contratado: Paracambi Comércio e Serviços em geral LTDA.
Objeto: Prorrogação de prazo de Contrato, por mais 06 (seis) meses, a contar 
de 15/07/2025, objetivando a continuidade dos serviços de telecomunicações 
de acesso à internet banda larga para implementação, operação e 
manutenção de link de acesso, síncrono, dedicado, bem como os serviços de 
telefonia fixa acoplado o sistema PABX virtual e locação de equipamentos para 
viabilidade da demanda, objetivando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Paracambi/FMS.
Fundamentação: Art. 25, Inciso I da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações.
Fontes de Recursos: 084/0266/0279/0136/0659
Programa de Trabalho: 21.01.10.122.0015.2045 / 21.01.10.301.0015.2191 / 
21.01.10.302.0015.2105
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00
Data e Assinatura: 15/07/2025– Monique C. R. Pimentel Torres - Secretária 
Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde; e a Empresa 
Paracambi Comércio e Serviços em geral LTDA.

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 1088/2025
CONTRATO: 061/2025
PARTES: Secretaria Municipal do Sistema de Defesa Civil e Brasil West 
Alimentos LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal do Sistema de Defesa Civil
VALOR: R$ 40,00 (Quarenta reais)
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses.
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 5.558/2023.
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2025

ANA PAULA GOMES LUZ SENA DE ARAÚJO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 1339/2025
CONTRATO: 066/2025
PARTES: Secretaria Municipal de Direitos Humanos  e  Angelina Reis Alessio 
Gaspar
OBJETO: Locação de imóvel situado no endereço: Rua vereadora Dalila 
Fernandes n°181-Centro Paracambi para instalação da Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos.
VALOR MENSAL: R$ 2.200,00  (Dois mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei Federal 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 
5.558/2023.
DATA DA ASSINATURA: 12/08/2025

LORENA ZACARIAS DA SILVA AGUIAR
 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS
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